
WWq:§t"tIeC
Proteção Rastreâür{)rrto Roubos e Àci<lerltes

PROPOSTA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR.

Proposta elaborada para: Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas

Prêstação do serviços modalidade comodato para 02 veículos.

Equipamento: Equipamentos homologados pêla Anatel, lncorporada à última geração de

tecnologia de GPS supersênsívêis em conjunto com comunicação GSM/GPRS podendo ser

instalado em veiculos de 12 ou 24 volts.

Prazo de êxêcução do serviço: Após a solicitação da instalação, lmediato ou (Conforme nosso

estoque).

Condições de pagamento: Boleto bâncário via e-mail.

Garantia: Comodatoi Serviços pêrmanentê durante vigência do contrato para serviços.

Assistência Técnica: Laboratório próprio.

lmpostos: lnclusos.

Local de lnstalação: Em nossa sede ou a comtjinar.

Prazo de validade da Proposta: validade de 45 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente.

CNPJ: 06.210.697/0001-01

oR4,...

Pas. 0+-

SISTTMA DE RASTI?EAMTNTO

Descriçào Taxa de lnstalaçáo

por unidade

Mensalidade por

unidade

Dêsconto pagamento

únlco anuâ|.

Comodato de equipamento de

Rastreamento, l\y'onitoramento, acesso ao

sistema, Relatórios de Trajetos, Últimos

Registros.

R$ 00,00

(EeutPAMENro JÁ

INSTALADO)

R$ 50,00 100/"

Rubriria

Arapiraca, 17 de janeiro de 2019.



a cRc

TERMO DE JUSTIFICATIVA - DISPÊNSA DÊ LICITAcÃo Nô 007/2ô19

Pedido de Contratação n' 000040/2019

Maceió/AL, 30 de janeiro de 2019.

dson de Queiroz Andrade
Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo

Especificação Qtde Valor Mensal Valor Anual Total
ServiÇo de Rastreamento Veicular 02 R$ 540,00 R$ 1.080,00

K C A DE MELO & CrA LTDA (PRORRAC)
ENDEREÇO: Rua Mare€hal Dêedore da Fenseca, No 82í - Brasília - cEP 573í3-í'10

R$ 1.080,00Valor Total

Tel.: (082) 82 3522-27 37 CNPJ: 06.210.697/000í -0í I nsc. Estadual: 24847 642-4
*Observações: A empresa mantém regularidade com a DÍvida Ativa da União e Dívida Ativa
do Êstado, FGTS e CNDT, conforme art. 29, incisos lll; lV e V da Lêi 8.666/93.

Enquedramênto Lêgal: Art. 24, inciso ll, da Lêl no 8.66/93, in vêrbi§:
" Aí1. 24. É dispensável a licitaçâo:

()
ll - para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por

eento) do limite previsto na alínea 'a", do inciso ll do artigo anterior e para
aliena@es, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa sêr realizada de uma só vez'"

Justificativa de preço: Proposla de preços constante do Pedido de ContrataÉo n" 000040i2019

Despacho de ratificacão

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação e autorizo a
aquisição/contrataçâo do produto/serviço.

L,30dejaneirode2019.

da Araújo FílhaMaria
iretora a

Qr.thtk;a.,..

OBJETO

FORNECEÚÚR



âcncal
nuroRrzncÃ O DE FORNECIMENTO/SERVICO NO O7l2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Rua: Donâ Tereza de Azevedo, No 1.526, Pinheiro, CEP: 57.057-570, Maceió/AL
CNPJ: 12.303.541.000í/78 - Tel.: (82) 3í 94-3030 e-mail: cÍcal@crcal.o rq.br

Pedido de Contrataçâo no 000040/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação No07/2019
Processo No 2019/000040

Prazo de entrêga: lmediata
Área (s) Demandante (s): Assessoria da Presidência

FORNECEDOR
K C A DE MELO & CrA LÍDA (PRORRAC)
ENDEREÇO: Rua ilarêchel Deodoro da Fonseca, No 821 - BraÉítia - CEp 673í3-í10

Tel. : (082) 82 3522-27 37 CNPJ: 06.2í0.697/000í-01 I nsc. Estad ual:, 24847 6424

Especificação quant. Unidâde Valoí Mensel
valoÍ Anual

Total
01 Servi de Rastreamento Veicular 02 Unidade R$ 540 00 R$ 1.080,00

Total Geral...... R$ 1.080 00
Local de enúega as Nota Fiscal

Rua: Dona Tereza de Azevedo, ne 1.526, Pinheiro, CEP:57.O57-57O Maceió/AL
Tel.: (82) 3194-3030 e-mail: compras@crcal.org.br

Item

coNDrçoEs DE CoMPRAS/SERVIçO
1. o prazo de entrega dos itens constantes desta ordem de compras dwerá ser cumprido rigorosamente dentro do estabelêcido.
2. Qualquer comunicaÉo sobre entrega do serviço será realizada.junto ao Departamento de Compras.
3. o pagamento no valor acima seÍá êfêtuado, de aooído com a condkÉo dê pagamento estabelecida na proposta, aÉs a entrega do
material/sêrviço com a correspondente nota Íiscãl aco.npanhada das cenidõ€s; CNDT; CRF (FGTS); Divide Ativa da União e Diüda Ativa
do Estado.
4. No preço deverão êstar inclusas as despesâs com trensporte, tributos e demais encargos que incidem sobrê o obieto desde pedido.
5. Ne nola fiscáldeverão constar as retenções dos impostos, confoíme t RFB ne 1.23412012, sendo: lR, CSL[, COF|NS, plS/pASEp e no
caso de presteção de serviço hãveÍá também o tSSeN.

6. 5eÉ Eobrãda multa de 10% (dez por cento), sobre o \ralor do pEdido. Gso não seia cumprido o prazo de entregã, constànte óà
proposta âpresentada a esle órgão.

. 7. Reservamos o direito de recusar e devofuer, à custa do fornecedoÍ, qualquer parcela do material recebido em quantidade superiorg 
àquela autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso controle de qualidade.
8. Aprêsêntar declarãção de isenÉo/imunidadê tributário, conforme o caso,
9. Apresentar declaração de opção peÍo StMPLES, de âcorda com tN RFB ne 1.234/2012 (se for o caso).
10. Apresentar medida judicial quê comp.ove suspensão dâ retenção das contrib e/ou impoíos lederâis (se for o câso).

de janetro 9.

Mari da Filha
Diretora xecutive
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